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Cria	a	Comissão	de	Matrícula	–	CM	para	o	ingresso	de	novos	alunos	no	segundo

semestre	de	2020	–	Edital	nº	370/2020.

O	 DIRETOR-GERAL	 DO	 CÂMPUS	 ITAQUAQUECETUBA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	DE	SÃO	PAULO,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	conferidas	pelo	Decreto	de	5	de	abril	de	2017,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União

de	06	de	abril	de	2017,	seção	2,	página	1,																						

																							

																								CONSIDERANDO:

																							

a	Portaria	do	IFSP	n.º	1.523,	de	16	de	maio	de	2018,	que	dispõe	sobre	a	obrigatoriedade	de	nomeação	da	Comissão	de	Matrícula;

																							

																								RESOLVE:

																								Art.	1º	-	DESIGNAR	os	servidores	abaixo	relacionados,	sob	a	presidência	do	primeiro,	para	compor	a	Comissão	de	Matrícula	do	Edital	nº

370/2020	–	Processo	Seletivo	público	para	o	Curso	Técnico	em	Mecânica	na	modalidade	Concomitante	e	Subsequente	do	Câmpus	Itaquaquecetuba:

																																															

ATRIBUIÇÃO

Análise	socioeconômica	-	Membro	da



Coordenadoria	Sociopedagógica

																						Art.	2º	-	Fica	dispensada	a	nomeação	de	um	representante	da	Coordenadoria	de	Tecnologia	da	Informação	-	CTI,	pois	o	processo	de	captura

de	fotos	e	digitais,	previsto	no	art.	3º,	 Portaria	do	IFSP	n.º	1.523/2018,	não	será	realizado	neste	período	em	razão	das	medidas	de	distanciamento

social	adotadas	frente	à	pandemia	do	novo	Coronavírus	(Covid	19).

																										Art.	3º	-	Esta	Comissão	vigorará	até	o	término	dos	trabalhos	relativos	ao	ingresso	dos	novos	alunos.


